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Antônio Henrique Pereira da Silva Neto

Biografi a

Natural da cidade do Recife (PE), o primogênito dos doze fi lhos do casal José Henrique Pereira 
da Silva Neto e Isaíras Pereira da Silva (falecidos em 1972 e 2003, respectivamente) nasceu na 
manhã do dia 28 de outubro de 1940, recebendo o nome de Antônio Henrique Pereira da Silva 

Neto, em homenagem ao avô paterno. Criança ativa e inteligente alfabetizou-se aos cinco anos de idade. 
Foi matriculado pela primeira vez no Grupo Escolar Martins Júnior, no bairro da Torre. Posteriormente, 
foi para o Ginásio da Madalena onde cursou todo o primeiro grau. Em 1955, com 15 anos, matriculou-
se no Colégio Salesiano para o Curso Cientifi co (atualmente Ensino Médio) onde estudava no período 
noturno. Pela manhã exercia atividade de offi ce boy no City Bank.

Antônio Henrique Pereira da Silva Neto

Aos 16 anos ingressou no Seminário Menor – Seminário da Imaculada Conceição –, no bairro 
da Várzea, no Recife. Devido ao seu excelente desempenho, foi-lhe concedida uma bolsa, em 1961, 
para estudar nos Estados Unidos, no Mount Saint Bernard Seminary, em Dubuque, Iowa. Retornou para 
o Brasil em janeiro de 1962. Após nove anos como seminarista, foi ordenado sacerdote, no dia 25 de 
dezembro de 1965, aos 25 anos de idade, pelo então arcebispo de Olinda e Recife, Dom Helder Câmara, 
na Igreja da Torre, no Recife.
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Viagem do então seminarista Antônio Henrique aos Estados Unidos

Logo após a sua ordenação foi convidado para ser assessor de Dom Helder Câmara e trabalhar na 
Pastoral da Juventude, sendo orientador espiritual de jovens universitários e secundaristas. Aberto aos 
tempos modernos, não usava batina, salvo em cerimônias de ritual católico. Como padre, não cobrava 
pelos serviços, pois dizia: “a palavra de Deus não tem preço”.

Ordenação de Antônio Henrique na Igreja da Torre pelo arcebispo de Olinda e Recife, Dom Helder Câmara.

Para seu próprio sustento, trabalhava como professor, em três colégios da cidade: Colégio Marista, 
Colégio Vera Cruz e Colégio Municipal do Recife. Dotado de uma vasta cultura, apreciava música 
erudita e popular e o artesanato local. Realizou missões eclesiásticas em outros estados brasileiros e em 
outros países, tais como, Estados Unidos,  Argentina, Paraguai, Chile, Uruguai e Peru. Poliglota, falava 
e escrevia fl uentemente os idiomas estrangeiros – inglês, francês e espanhol, além de fazer anotações em 
grego e hebraico.

Na condição de coordenador da Pastoral da Arquidiocese de Olinda e Recife, desenvolveu 
meritória atividade de inclusão social na recuperação de jovens toxicômanos, especializando-se em 
problemas da juventude. Nunca militou em partidos políticos. No entanto, tinha convicções políticas 
contrárias aos métodos de repressão utilizados pelo regime militar após o golpe civil militar de 31 de 
março de 1964, tendo inclusive celebrado, no Recife, a missa em memória do estudante Edson Luiz 
de Lima Souto, secundarista assassinado por policiais militares, durante um confronto no restaurante 
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Calabouço, no centro do Rio de Janeiro, em 28 de março de 1968.

Ainda no ano de 1968, pelos trabalhos de denúncia da repressão e defesa da justiça social 
desenvolvidos junto a Dom Helder Câmara e pelo trabalho político de esclarecimento e conscientização 
dos jovens, passou a ser perseguido e considerado “subversivo” pelos setores conservadores. Na noite 
do dia 26 de maio de 1969, após uma reunião com pais e alunos na casa de um deles foi visto vivo pela 
última vez, no Largo do Parnamirim, no Recife, entrando numa rural Willys verde e branca. Na manhã 
do dia seguinte, seu corpo foi encontrado, com marcas de tortura e execução, por um vigilante, em um 
terreno baldio, na Cidade Universitária, no Recife.

Arredores da Cidade Universitária, local onde o corpo do Padre Antônio Henrique foi encontrado.

Missa de corpo presente, Igreja Matriz do Espinheiro.
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Cortejo do Padre Antônio Henrique, entre a Igreja Matriz do Espinheiro e o Cemitério da Várzea.

Contexto político à época do assassinato do Padre Antônio Henrique

A partir do mês de dezembro de 1968, a repressão política perpetrada pelos agentes de estado 
recrudesceu fortemente. No dia 13 de dezembro de 1968, o então presidente da República Artur da Costa 
e Silva impôs à sociedade brasileira o Ato Institucional nº 5 (AI-5), o quinto de uma série de decretos 
instituídos pela ditadura militar nos anos seguintes ao golpe civil-militar de março de 1964.

O AI-5 representou um duro golpe aplicado à ordem constitucional vigente, sobrepondo-
se à Constituição de 24 de janeiro de 1967, bem como às constituições estaduais, atribuindo poderes 
extraordinários ao Presidente da República e suspendendo várias garantias constitucionais. Através 
do AI-5, o presidente acumulou poderes arbitrários de decretar o recesso do Congresso Nacional; 
intervir nos estados e municípios; cassar centenas de mandatos parlamentares; suspender a garantia do 
habeas-corpus; proibir a realização de atividades ou manifestações sobre assuntos de natureza política; 
suspender o direito de votar e ser votado nas eleições sindicais; decretar o confi sco de bens; extinguir o 
foro privilegiado por prerrogativa de função; suspender, por dez anos, os direitos políticos de inúmeros 
cidadãos etc. Ademais, aplicar, através do Ministério da Justiça, independentemente de apreciação pelo 
Poder Judiciário, as seguintes medidas: liberdade vigiada; proibição de frequentar determinados lugares 
e de domicílio determinado.

O AI-5 vigorou até dezembro de 1978 e produziu um elenco de ações arbitrárias de efeitos 
duradouros. Defi niu o momento mais duro do regime, dando poder de exceção aos governantes para 
punir arbitrariamente os que fossem inimigos do regime ou como tal considerados.

Durante o recesso legislativo imposto pelo Presidente da República, o Poder Executivo federal, 
estadual ou municipal, cumpriu as funções do Poder Legislativo correspondente. O Poder Judiciário 
também se subordinou ao Executivo, pois os atos praticados de acordo com o AI-5 e seus Atos 
Complementares excluíram-se de qualquer apreciação judicial.

Através da edição do Decreto-Lei n° 477, conhecido como “AI das Universidades”, o presidente 
da República Costa e Silva desferiu outro duro golpe contra o povo brasileiro. Imposto em 26 de 
fevereiro de 1969 – ano do assassinato do Padre Antônio Henrique –, o Decreto 477 estabelecia, de 
maneira sumária, a punição de professores, alunos, funcionários ou empregados de estabelecimento 
de ensino acusados de subversão ao regime militar. Os professores e funcionários das universidades 
enquadrados pelo decreto foram demitidos e fi caram impossibilitados de trabalhar em qualquer outra 
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instituição educacional do país por cinco anos, ao passo que diversos estudantes em todo o Brasil foram 
expulsos e fi caram proibidos de cursarem qualquer universidade por três anos. Este decreto foi revogado 
pela Lei n° 6.680, de 16 de agosto de 1979 e pela Lei nº 7.395, de 31 de outubro de 1985.

O forte clima anticomunista vigente no país, durante os anos de 1960 a 1970, fomentou a criação 
de diversos grupos paramilitares de extrema direita. Constituídos por estudantes, policiais, militares, 
empresários e políticos conservadores, esses grupos tiveram forte atuação nos estados de São Paulo, 
Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e Pernambuco. Um dos mais truculentos e extremistas desses grupos 
foi o Comando de Caça aos Comunistas (CCC) que, no Recife, foi acusado de ter metralhado, no dia 
28 de abril de 1969, o Juvenato Dom Vital onde o Padre Antônio Henrique trabalhava, e, em seguida, 
baleado, no bairro da Torre, o estudante de engenharia e presidente da União Estadual dos Estudantes de 
Pernambuco (UEP) Cândido Pinto de Melo, deixando-o paralítico

Sequestro e Assassinato

Na noite do dia 26 de maio de 1969, após sair de uma reunião com pais e alunos que se realizava 
na casa de um deles, no Largo do Parnamirim, no Recife, o Padre Antônio Henrique foi visto vivo pela 
última vez, quando da reunião se retirava, entrando numa rural Willys verde e branca, acompanhado por 
dois homens.

No dia seguinte, cerca das 6h da manhã, seu corpo foi encontrado, com marcas de tortura e 
execução, por um vigilante, em um matagal, na Cidade Universitária, no Recife.

A vasta prova documental, testemunhal e pericial produzida na época, hoje ampliada pelo 
trabalho exercido por esta Comissão e abertura dos arquivos secretos, sistematizada por familiares, 
amigos, autoridades do Poder Judiciário, Ministério Público do Estado de Pernambuco e pela Polícia do 
Estado provam, de modo incontestável, que o Padre Antônio Henrique foi assassinado com requintes 
de barbárie e sob forte tortura física. Seu corpo foi encontrado de bruços, em meio às altas folhas de 
capim. Apresentava sinais de estrangulamento, arranhões, cortes e hematomas profundos, uma corda de 
espessura mediana enlaçada ao pescoço e três disparos de arma de fogo em sua cabeça. O Padre Antônio 
Henrique morreu com apenas vinte e oito anos de idade.

Corpo do Padre Antônio Henrique
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Pressionado pela forte repercussão nacional e internacional do crime, o então governador do 
Estado de Pernambuco, Nilo de Sousa Coelho, constituiu, em 06 de junho de 1969, uma Comissão 
Judiciária de Inquérito (CJI) com o objetivo de investigar e apontar os responsáveis pelo delito. Composta 
pelo juiz Aluísio de Melo Xavier, o promotor Rorinildo da Rocha Leão, o escrivão Décio Magalhães 
Nunes e o ofi cial de Justiça Eurico Costa, a Comissão concluiu seus trabalhos em apenas vinte e quatro 
dias. Participaram como representantes da família os advogados Fernando Tasso de Souza e Jorge Tasso 
de Souza.

A iniciativa do Governador do Estado de instituir uma Comissão Judiciária de Inquérito, de 
antemão violou o devido processo legal – no caso, o Código de Processo Penal que, desde 1941, criou 
a fi gura do Inquérito Policial, cuja competência estabelecida dá a presidência, até hoje, a um delegado 
de polícia. A repercussão e o envolvimento de policiais de Pernambuco, porém, inspirou a providência 
arbitrária. Foi uma manobra que visou tirar a missão do executivo em face da suspeição causada pela 
participação de seus agentes no homicídio investigado. No entanto, transgredindo a competência 
exclusiva da União para legislar em matéria penal, através do Congresso Nacional, o então Governador 
do Estado, Nilo de Souza Coelho, criou por Ato Administrativo, a Comissão Judiciária de Inquérito. 

Acresce o fato que, além da lesão provocada na instituição histórica do due process of law da 
Carta Inglesa de 1215, houve o vilipêndio da Constituição da época. Mesmo naquele tempo, apesar 
da Constituição outorgada em 1967 e da Emenda que se seguiu em 1969, mantinha-se, no texto legal, 
a independência dos três Poderes. Independentes e harmônicos, dizia-se. Como se vê, na prática, a 
hipertrofi a do Executivo começou pela subscrição do Ato Administrativo, que fl agrantemente violou a 
competência exclusiva da União para legislar em matéria penal. O Governador do Estado, enquanto Chefe 
do Executivo, instituiu uma Comissão que seria presidida por um juiz de direito e mais dois membros, e, 
além da modifi cação da estrutura funcional, os poderes do Governador do Estado continuaram atuantes 
sobre o colegiado.

No inquérito comum e legal, previsto no Código de Processo Penal desde 1941, o delegado 
presidente pode requerer ao juiz dilação do prazo para concluir a investigação. Neste caso, o juiz que 
presidiu a Comissão Judiciária de Inquérito fi cou à mercê da complacência do Governador do Estado. Por 
isso tudo, com apenas 24 dias de funcionamento, o resultado apresentado por essa Comissão Judiciária 
foi incompleto, longe da busca da verdade real.

O Relatório Final da Comissão Judiciária de Inquérito foi apresentado ao Governador do Estado 
no dia 30 de junho e publicado integralmente no Jornal do Commercio do dia 03 de julho de 1969.1

Antagonicamente à realidade dos fatos e à verdadeira motivação do crime, a Comissão concluiu 
tratar-se de um crime comum, provavelmente cometido por toxicômanos, eliminando por completo 
motivação política “em face de ser a vítima apolítica”.

Em seu livro de memórias, o falecido jurista Paulo Cavalcanti bem analisou o modus operandi 
da Comissão Judiciária de Inquérito, destacando, inclusive, o erro na escolha do local de sua instalação:

O primeiro erro da Comissão Judiciária foi o de sediar seus trabalhos numa 
sala da Secretaria de Segurança Pública e, logo em seguida, no quartel 
da Polícia Militar do Estado, no Derby, duas organizações notoriamente 
comprometidas até a medula, tanto no crime do padre Henrique, como no 

1 - Anexo 1; pág. 28/32
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anterior atentado ao estudante Cândido Pinto de Melo.

– Quem, porventura, se aventuraria a acusar agentes de segurança, 
paisanos ou fardados, em suas repartições – cara a cara, possivelmente 
com os próprios autores, diretos ou indiretos daqueles delitos? Não 
passou pela cabeça da Comissão Judiciária que a simples escolha para 
a localização dos trabalhos investigatórios inibiria, logo de partida, 
as testemunhas, muitas delas humildes funcionários da Secretaria de 
Segurança Pública, criando-lhes embaraços a um livre pronunciamento? 
Por que motivo não fi cou a Comissão Judiciária em sua casa, o Palácio 
da Justiça, utilizando para intimidar testemunhas, ou realizar atos de 
diligências os próprios ofi ciais de Justiça do fórum, sem interferência de 
órgãos e pessoas suspeitas de envolvimento no assassinato do padre?

A partir dessa lamentável opção, tudo o mais veio a ser maculado pelo 
pecado original da inadvertência ou ingenuidade da comissão designada 
pelo governador do Estado 2.

Logo em seguida, o Promotor Massilon Tenório Medeiros apresentou Denúncia, única e 
exclusivamente contra Rogério Matos do Nascimento. O Sumário Crime estendeu-se até o fi m do ano 
de 1970.

O modus operandi, as circunstâncias do crime, as lesões e sua natureza davam ensejo a pensar 
na autoria coletiva. Mais ainda, tudo começa com a captura e o sequestro do Padre Antônio Henrique. 
Por certo, alguém dirigiu o carro e pelo menos outros dois cuidaram da contenção da vítima. Se houve 
algum tipo de interrogatório, não fi cou registro.  A ação foi rápida e o sacrifício imediato. Por certo ele 
não falaria. O recado exigia violência e morte.

Não precisava ser expert no assunto para entender que Rogério Matos do Nascimento não agiu 
sozinho. Nesse aspecto, a versão nova que não prevaleceu por conta da prescrição e os registros obtidos 
pelos estudos da CEMVDHC, apontam outras pessoas.

Por outro lado, prevaleceu até os achados desta Comissão, inclusive no Parecer do Ministério 
Público e na denúncia apresentada pelo então Procurador Geral Telga Araújo, o nome do policial 
Henrique Pereira da Silva Filho, mais conhecido como “X-9”, quando o policial envolvido foi Humberto 
Serrano de Souza.

Em 14 de dezembro de 1970, o promotor público José Ivens Peixoto, já falecido, apresentou as 
Alegações Finais do Ministério Público Estadual, em que, através de uma série de acusações descabidas 
que atacavam, agrediam e difamava a memória do jovem Padre Antônio Henrique, pedia a pronúncia do 
acusado Rogério Matos do Nascimento e a impronúncia, por falta de provas, dos acusados Pedro Jorge 
Bezerra Leite, Jorge Caldas Tavares da Silva e Michel Maurice Och.

Em janeiro de 1971, o juiz da 2ª Vara do Júri da Comarca da Capital do Estado de Pernambuco, 
Nildo Nery dos Santos, deixou de prolatar a Sentença de Pronúncia porque entendeu pela incompetência 
do juízo que presidia, remetendo o processo à Justiça Federal por se tratar de crime político, conforme 
determinava a lei. Não logrou êxito, porém. A Justiça Federal devolvera-lhe a competência. Todavia, 

2 - CAVALCANTI, Paulo. O caso eu conto, como o caso foi: da Coluna Prestes à queda de Arraes. Memórias Políticas. Vol. 2. Recife: Editora Guararapes, 
1980, p. 297.
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em 31 de agosto de 1972, seguiu a orientação do Ministério Público e proferiu Sentença de Pronúncia 
unicamente contra Rogério Matos do Nascimento. Um Recurso em Sentido Estrito, todavia, anulou a 
Sentença de Pronúncia e despronunciou Rogério Matos do Nascimento, entendendo pela falta de provas 
de sua participação direta nos eventos.

Em 19 de setembro de 1973, o então desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de 
Pernambuco Augusto Duque, após os votos divergentes dos desembargadores Agamenon Duarte Lima e 
Gabriel Lucena Cavalcanti, decidiu despronunciar o acusado Rogério Matos do Nascimento, libertando-o.3 

Com o objetivo de evitar a prescrição do crime ocorrido em 1969, o Ministério Público do Estado 
de Pernambuco (MPPE) ofereceu inédita Denúncia-Crime, em 1988, contra o procurador de justiça 
José Bartolomeu Gibson e os investigadores Henrique Pereira da Silva Filho (alcunhado “X-9”) e Rível 
Gomes da Rocha, acusados pelo sequestro, tortura e morte do religioso. A Denúncia-Crime foi recebida 
pelo juiz Nildo Nery dos Santos, da 2ª Vara Privativa do Júri.  No entanto, o Tribunal de Justiça de 
Pernambuco, por unanimidade, decidiu pelo arquivamento da Ação Penal contra os acusados.

Passados quarenta e cinco anos do assassinato do Padre Antônio Henrique, dubiedades, 
inquietações, irresoluções ainda persistiam, notadamente quanto à participação de agentes da Polícia Civil 
de Pernambuco e o uso de veículo de propriedade da Secretaria de Segurança Pública em seu sequestro e 
assassinato. Desde a sua instalação, em 1º de junho de 2012, a Comissão Estadual da Memória e Verdade 
Dom Helder Câmara (CEMVDHC) tem empreendido ilimitados esforços para fornecer à família, aos 
amigos, às autoridades eclesiásticas e à sociedade pernambucana respostas defi nitivas, fundamentadas e 
esclarecedoras sobre o caso.

Metodologia de trabalho

Para instruir as investigações e para confecção do presente relatório, a CEMVDHC adotou, 
metodologicamente, os seguintes procedimentos:

1) Inicialmente, analisou e estudou publicações acadêmicas, artigos, livros 
relacionados ao tema, o Relatório Final da Comissão Judiciária de Inquérito e as mais 
de três mil e quinhentas páginas dos treze volumes do processo sobre o caso, que se 
encontravam com acesso vedado ao público, sob a alegação de segredo de justiça.

2) Em seguida, realizou as seguintes oitivas:

Em 31 de julho de 2012: sessão pública para colhida do depoimento do Dr. Jorge Tasso de 
Souza. Local: Auditório do Banco Central do Brasil, Recife.4 (DVD - Anexo 1)

Em 16 de agosto de 2012: sessão pública para colhida do depoimento do Pe. Ernanne Pinheiro.5  
Local: auditório da OAB-PE, Recife. (DVD - Anexo 2)

Em 20 de setembro de 2012: sessão pública para colhida do depoimento de José Ferreira dos 
Anjos (vulgo “Major Ferreira”).6  Local: Auditório do Banco Central do Brasil, Recife. (DVD 
- Anexo 3)

3 - O Relatório do desembargador Augusto Duque Nascimento foi publicado integralmente no Diário de Pernambuco do dia 20 de setembro de 1973
4  - À época do assassinato do Padre Antonio Henrique, Jorge Tasso atuou, junto com seu irmão Fernando Tasso de Souza, como advogado da família da 
vítima tendo, posteriormente, sido afastado e assumido cargo comissionado como Delegado na Secretaria de Segurança Pública de Pernambuco.
5 - À época do assassinato do Padre Antônio Henrique, Pe. Ernanne Pinheiro exercia o cargo de Vigário Episcopal dos Leigos na Arquidiocese de Olinda 
Recife e como tal foi nomeado pelo arcebispo Dom Helder Camara, na missa de corpo presente, o sucessor do Padre Henrique para dar continuidade aos 
trabalhos da Pastoral de Juventude.
6 - À época do assassinato do Padre Antônio Henrique, o então tenente Ferreira atuava na 2ª Seção da Polícia Militar.
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Em 08 de novembro de 2012: sessão reservada para colhida do depoimento de Geraldo 
Guidotti. Local: sala de reunião da Secretaria da Controladoria Geral do Estado, Recife. 
(Sessão reservada atendendo pedido do depoente).

Em 22 de novembro de 2012: sessão reservada para colhida do depoimento de Rogério Matos 
do Nascimento 7. Local: sala de reunião da Secretaria Executiva de Justiça e Direitos Humanos 
(SEJUDH), Recife. (DVD - Anexo 4)

Em 22 de outubro de 2013: sessão pública para colhida do depoimento do irmão Orlando 
Cunha Lima 8. Local: auditório da Procuradoria da República em Pernambuco, Recife. (DVD 
- Anexo 5)

3) Além dos depoimentos já mencionados, a CEMVDHC realizou trabalho de pesquisa 
documental no acervo do Arquivo Público Jordão Emerenciano (APEJE) e na Coordenação 
Regional do Arquivo Nacional no Distrito Federal (COREG), que abriga parte dos documentos 
classifi cados como secretos e confi denciais do extinto Serviço Nacional de Informação (SNI), 
criado em 13 de junho de 1964, pela Lei n° 4.341, com a função de coordenar as informações e 
contrainformações em território brasileiro e em países no exterior.

Como é sabido, o SNI estabelecia uma ligação direta com as entidades federais, estaduais e 
municipais, além da colaboração de instituições privadas. Possuía em seus arquivos informações 
sigilosas e dossiês de cidadãos brasileiros e estrangeiros referentes a assuntos de segurança 
nacional e de interesses de Estado. Assistia e articulava toda estrutura de repressão política 
instaurada no Brasil após o golpe civil-militar de 1964.

A documentação encontrada no APEJE e na COREG, associada e cruzada com os 
outros conjuntos de documentos e depoimentos colhidos, levou a CEMVDHC a desqualifi car 
integralmente a versão estatal, à época, apresentada como ofi cial, de que o assassinato do Padre 
Antônio Henrique teria sido um crime comum, supostamente cometido por toxicômanos, sem 
motivação política.

No primeiro arquivo, a CEMVDHC localizou uma documentação que revelava o 
monitoramento feito pelo Centro de Informações da Marinha (CENIMAR) no ano de 1972 sobre a 
Equipe de Docentes da América Latina (EDAL) que, seguindo a orientação da Comissão Episcopal 
França-América Latina (CEFAL), promovia a conscientização cristã. No relatório Confi dencial 
do CENIMAR aparecem os nomes do arcebispo de Olinda e Recife, Dom Helder Câmara, como 
um dos principais colaboradores da Região Nordeste, e do Padre Antônio Henrique, como um 
dos colaboradores da EDAL. 9 Como se vê, há anos, tanto Dom Helder Câmara, quanto o jovem 
Padre Antônio Henrique, estavam sob forte monitoramento pelas forças repressivas da ditadura.

Relatórios reservados eram encaminhados ao comissário-chefe da Delegacia de Segurança 
Social e até diretamente ao delegado Moacir Sales, com serviços de censura realizados por 
investigadores da referida delegacia na Companhia Telefônica de Pernambuco (ou em subestações 
da mesma companhia) – com “escutas e observações” dos telefones de números 25.513 (Juvenato 
Dom Vital), 26536 (Palácio dos Manguinhos ou Palácio Episcopal), 20400 (Arquidiocese de 
Olinda e Recife) e também o telefone de número 90768 (Mosteiro de São Bento de Olinda) – “em 

7 - Há anos encontrando-se em endereço incerto, a CEMVDHC, após  investigações, conseguiu localizar Rogério Matos do Nascimento, como já foi dito, 
um dos acusados pelo assassinato do Padre Antônio Henrique. Por sua solicitação, a sessão foi reservada.
8 -O irmão Orlando Cunha Lima foi uma das pessoas mais próximas do Padre Antônio Henrique. Foi diretor do Colégio Marista, onde a vítima exerceu o 
magistério durante vários anos. Acompanhou os trabalhos e testemunhou na Comissão Judiciária de Inquérito, criada pelo então Governador de Pernambuco 
em 1969 para apurar a responsabilidade dos autores do assassinato.
9   -  Anexo II - Documento EDAL. pág. 33/45
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obediência às determinações desta especializada” ou “conforme determinação de V. Sa.”. Em 
anexo, podem ser visto alguns desses relatórios de dias depois do assassinato do Padre Antônio 
Henrique.10

Na COREG, a CEMVDHC, em parceria com a Comissão Nacional da Verdade (CNV), 
identifi cou documentos produzidos pelo SNI, pelo Ministério da Justiça e pelo CENIMAR. Esta 
documentação, até então transcrita e publicada em anexo, além de indicar os autores do crime, 
esclarece de modo insofi smável e manifesto que o trucidamento do Padre Antônio Henrique 
tratou-se de crime eminentemente político, consumado mediante a efetiva participação de agentes 
do Estado de Pernambuco.

Documentos confi denciais do SNI

Através do Aviso Confi dencial nº 320/SI–Gab, de 02 de julho de 1970,11 o general Carlos 
Alberto da Fontoura, chefe do SNI (Agência Central), encaminhou ao então ministro da Justiça, 
Alfredo Buzaid, a Informação nº 685/970/SNI/AC, de 30 de junho de 1970,12 com o seguinte 
conteúdo:

Data: 30 junho.

Assunto: Processo relativo ao assassínio do Pe. ANTONIO HENRIQUE.

Referência: Informação n° 239/ARE/70 de 19 Jun.

Difusão: CHEFE DO SNI.

1 – O processo relativo ao crime de que foi vítima o Pe. ANTONIO 
HENRIQUE PEREIRA NETO no qual estão denunciados os jovens 
ROGÉRIO MATOS DO NASCIMENTO, PEDRO JORGE BEZERRA 
E MAURICE OCH, está com a prova testemunhal defi nitivamente 
encerrada e com vistas ao Ministério Público para alegações fi nais.

Segundo indícios e documentos sufi cientes para uma pronúncia – 
constantes dos autos do processo – o crime não foi obra de toxicômanos; 
sim, de jovens radicais da direita em co-autoria com investigadores da 
Polícia Civil de Pernambuco, que usaram veículo pertencente à polícia 
civil no sequestro e assassínio do padre.

Constam, também, nos autos, indícios veementes de favorecimento 
pessoal por parte do doutor JOSÉ BARTOLOMEU LEMOS GIBSON, 
Promotor Público, exercendo em comissão o cargo de Diretor do 
Departamento de Investigações da Secretaria de Segurança Pública, que 
tem um parente, menor de 17 anos, implicado no processo.

Segundo os autos do processo, os autores do delito são:

10 -  Anexo III – Escutas Telefônicas, pág 47/65.
11 -  Anexo IV.,- pág. 67/69
12 -  Anexo V., - pág. 71/74
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– ROGÉRIO MATOS DO NASCIMENTO;

– JERÔNIMO GIBSON DUARTE RODRIGUES;

– RIVEL ROCHA – investigador de polícia; e

– HUMBERTO SERRANO DE SOUZA – investigador de polícia.

2 – O promotor JOSÉ IVENS PEIXOTO, que deverá apresentar as 
razões do Ministério Público, expôs a situação à ARE, mostrando-se 
muito preocupado com os rumos tomados pelo processo. (Grifo nosso)

3 – As razões a serem apresentadas pelo Ministério Público, segundo as 
provas dos autos, forçosamente, irão implicar elementos da polícia civil 
do Estado, dando nova feição no rumoroso caso.

São imprevisíveis as consequências maléfi cas que certamente advirão, 
devido ao fato de estarem implicados elementos da polícia civil no 
assassínio do padre, haja vista que os opositores do governo irão explorar 
o fato ao máximo, talvez mesmo no âmbito internacional.

O documento supracitado afi rma que o promotor público José Ivens Peixoto procurou o chefe 
da Agência Regional do SNI na cidade do Recife, manifestando sua preocupação com as “imprevisíveis 
consequências maléfi cas” que adviriam com o conteúdo das Alegações Finais do Ministério Público 
do Estado de Pernambuco, as quais estavam fundamentadas em vasta prova produzida na fase da 
investigação criminal.

Conforme expressamente consignado nessa Informação, os coautores do assassinato do Padre 
Antônio Henrique foram dois investigadores da Polícia Civil de Pernambuco, Rível Rocha e Humberto 
Serrano de Souza; o promotor público José Bartolomeu Lemos Gibson, que, à época, exercia o cargo 
de diretor de Investigação da Secretaria de Segurança Pública; e o seu parente, à época menor de idade, 
Jerônimo Duarte Rodrigues Neto, também conhecido como “Jerônimo Gibson Duarte Rodrigues”. 
O documento também confi rma a utilização de veículo pertencente à Polícia Civil de Pernambuco no 
sequestro do Padre Antônio Henrique realizado no dia 26 de maio de 1969.

De posse da Informação nº 685, o ministro da Justiça, Alfredo Buzaid, através da Portaria nº 114-
BC, de 06 de agosto de 1970 13, designa o consultor jurídico Leonardo Greco e o assessor do gabinete 
Haroldo Ferreira para investigarem o assunto.

 Com este objetivo, ambos dirigiram-se à cidade do Recife no dia 11 de agosto do corrente ano, 
onde mantiveram entrevistas e colheram elementos para elucidar a participação de agentes da Polícia 
Civil do Estado no rumoroso assassinato.

Em 19 de agosto de 1970, o consultor jurídico Leonardo Greco encaminha o Parecer Confi dencial 
nº CJ 144/70 14 ao seu superior hierárquico, ministro Alfredo Buzaid, prestando as seguintes informações:

Senhor Ministro: O Senhor Chefe do Serviço Nacional de Informações 
encaminhou a este Ministério a Informação n° 685/970, relativa ao 

13 - Anexo VI, pág. .75/77
14 - Anexo VII., pág. 79/114
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rumo que estaria tomando o processo criminal em curso na Comarca de 
Recife para apuração do assassinato do Padre ANTONIO HENRIQUE 
PEREIRA DA SILVA NETO.

Esse documento revela que a instrução criminal conduziria à 
incriminação de dois investigadores da Polícia Civil do Estado, bem 
como do Diretor, do Departamento de Investigações da Secretaria de 
Segurança Pública local, que teria parente, menor de dezoito anos, 
implicado no caso.

Pela Portaria nº 114-B, de 06.8.70, Vossa Excelência resolveu designar-
me para investigar o assunto, juntamente com o Doutor Haroldo 
Ferreira, Assessor do Gabinete. 

Com esse objetivo, dirigimo-nos à cidade de Recife no dia 11 de agosto 
de 1970, onde mantivemos e colhemos elemento para elucidar a 
participação da Polícia do Estado no rumoroso assassinato, conforme 
passo sucintamente a expor [...].

Este Parecer é dividido em cinco tópicos: “RELATO DO CRIME”, “QUEM ERA O PADRE 
ANTÔNIO HENRIQUE PEREIRA NETO?”, “MOTIVO DO CRIME”, “RELATO DE NOSSAS 
DILIGÊNCIAS” E “CONCLUSÃO”. Nos três primeiros tópicos, o consultor Leonardo Greco se 
restringiu basicamente a transcrever parte das peças instrutórias do trabalho da Comissão Judiciária de 
Inquérito (CJI), criada em 1969, logo após o assassinato do Padre Antônio Henrique.

No entanto, cabe destacar que o tópico “RELATO DE NOSSAS DILIGÊNCIAS” é deveras 
revelador, na medida em que certifi ca a interferência e o intrometimento direto do Ministério da Justiça 
na versão ofi cial posteriormente assentada nas Alegações Finais do Ministério Público do Estado de 
Pernambuco que, à época, foi representado pelo promotor público José Ivens Peixoto. Neste tópico, o 
consultor destaca: 

Em cumprimento à Portaria n° 114-BC, estivemos em Pernambuco de 11 a 
14 de agosto próximo passado, onde mantivemos contatos com as seguintes 
autoridades: Dr. JÚLIO FREIRE RIVORÊDO (Delegado Regional do 
D.P.F.), General ASCENDINO BEZERRA DE ARAÚJO LINS (Chefe da 
Agência do SNI), Doutor FRANCISCO EVANDRO DE PAIVA ONOFRE 
(Secretario de Justiça do Estado), Doutor JOSÉ IVENS PEIXOTO 
DE CARVALHO (Promotor Público), Coronel GABRIEL RIBEIRO 
(Comandante da Polícia Militar do Estado), General EDNARDO D’ÁVILA 
MELO (Comandante da 7ª R.M.), Coronel IVO e Major PIMENTEL (da 
2ª Seção da 7ª R.M.) e Doutor ARMANDO HERMES RIBEIRO SAMICO 
(Secretário de Segurança Pública do Estado).

[...]

GENERAL ASCENDINO BEZERRA DE ARAÚJO LINS (Chefe da Agência 
do SNI).

Confi rmou ter fornecido elementos para elaboração da informação nº 
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685, do SNI. Colheu-os junto ao Promotor Doutor JOSÉ IVENS, que o 
procurou, alegando encontrar-se num impasse. Tendo vista dos autos para 
alegações fi nais, convenceu-se de que o crime fora praticado por jovens 
pertencentes ao “CCC”, com a cumplicidade dos investigadores RIVEL 
ROCHA e HUMBERTO SERRANO DE SOUZA. O Doutor BARTOLOMEU 
GIBSON estaria encobrindo a participação de um jovem seu parente, 
JERÔNIMO GIBSON DUARTE RODRIGUES.

Asseverando que melhores esclarecimentos poderiam ser fornecidos pelo 
Promotor Doutor JOSÉ IVENS, acompanhou-nos o General ASCENDINO 
ao Fórum PAULA BATISTA, e a seguir à residência do aludido Promotor, 
no Bairro de Boa Viagem, onde a ele nos apresentou.

DOUTOR JOSÉ IVENS PEIXOTO DE CARVALHO (Promotor 
Público).

[...]

Declarou ter passado a funcionar no feito após a denúncia e interrogatório 
do principal acusado, ROGÉRIO MATOS DO NASCIMENTO.

De início, estava convencido de que o crime tinha sido obra de jovens 
viciados, com os quais o Padre Henrique vivia. Baseado em meros 
indícios, ofereceu o aditamento de denúncia contra outros toxicômanos 
(MAURICE OCH, PEDRO JORGE E JORGE TAVARES).

Todavia, as insistentes afi rmações da mãe do Padre, Dona ISAIRAS 
PEREIRA DA SILVA, de que seu fi lho fora vítima de elementos radicais 
de direita, tendo sofrido ameaças de membros do “CCC” por seu 
apostolado, foram corroboradas por outros indícios no curso da instrução. 
Os depoimentos de RISOLETA CAVALCANTI PEREIRA DE SOUZA, 
do Tenente Coronel reformado da Aeronáutica AGENOR RODRIGUES 
DA SILVA, do Diretor do Colégio Marista Irmão ORLANDO CUNHA 
LIMA, revelariam o motivo político do crime.

[...]

Esses novos indícios incriminariam RIVEL ROCHA e HUMBERTO 
SERRANO DE SOUZA, investigadores, como co-autores do homicídio 
do Padre Henrique. Está convencido, agora, de que os co-réus MAURICE 
OCH, PEDRO JORGE E JORGE TAVARES são inocentes. Por isso, 
concordou com a revogação da prisão preventiva.

Temendo que a revelação da nova versão do crime do Padre Henrique, 
pudesse ser explorada no País e no Exterior em desprestígio da autoridade 
constituída, procurou a Agência do SNI, transmitindo sua preocupação, 
e aguardando orientação.

O Doutor JOSÉ IVENS colocou os autos do processo-crime à nossa 
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disposição. Apesar de sua vastidão (9 volumes), pudemos com seu auxílio 
ter conhecimento dos elementos de provas nele contidos que pudessem 
interessar à presente investigação.

Relacionamos série de peças das quais no dia seguinte extraímos cópias, 
para exame mais atento. Entre estas incluímos a parte já redigida das 
alegações do próprio Promotor.

[...]

Conseguimos de sua Excelência o compromisso de que não concluirá 
o seu trabalho antes de receber nossas instruções expressas de como 
proceder (grifo nosso) 15.

Os trechos acima transcritos do Parecer confi dencial do consultor jurídico Leonardo Greco, 
conjugado com a Informação nº 685 do SNI, denotam a total subserviência do Ministério Público do 
Estado de Pernambuco ao Poder Executivo Federal, ao ponto de subjugar a independência funcional de 
José Ivens Peixoto, promotor público subscritor das Alegações Finais. 

No dia 14 de dezembro de 1970, quatro meses após a estada do consultor jurídico do Ministério 
da Justiça, Leonardo Greco, na cidade do Recife, o promotor público José Ivens Peixoto apresenta as 
Alegações Finais e, seguindo as expressas determinações daquele Ministério e contrariando suas próprias 
convicções, impronunciou, por falta de provas, Pedro Jorge Bezerra Leite, Jorge Caldas Tavares da Silva 
e Michel Maurice Och, e isentou de qualquer responsabilidade ou envolvimento dois investigadores 
da Polícia Civil de Pernambuco, Rível Rocha e Humberto Serrano de Souza, o promotor público José 
Bartolomeu Lemos Gibson, e o seu parente, à época menor de idade, Jerônimo Duarte Rodrigues Neto. 
Ademais, o Promotor desqualifi cou a versão preteritamente confi rmada que no sequestro realizado no 
dia 26 de maio de 1969, foi utilizado veículo pertencente à Polícia Civil de Pernambuco.

As Alegações Finais subscritas pelo promotor público José Ivens Peixoto são uma peça 
teratológica, sortida de sofi smas, falácias, favorecimentos, de cunho político e ideológico favorável 
ao golpe civil-miliar, além de se constituir em um documento de conteúdo racista e homofóbico. Nos 
tópicos, por exemplo, “QUEM ERA O PADRE ANTÔNIO HENRIQUE PEREIRA NETO?” e “A FACE 
ESQUERDISTA DO PADRE ANTÔNIO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA NETO”, o promotor José 
Ivens ultraja a imagem da vítima, além de desferir conceitos racistas e homofóbicos contra os jovens 
alunos do religioso 16.

QUEM ERA O PADRE ANTÔNIO HENRIQUE PEREIRA NETO?

Pela certidão de fl s. 25, vê-se que ele era um jovem, pois, nascera no dia 
20/10/1940, à rua Conselheiro Teodoro, nº 324, no bairro da Madalena, 
desta capital, sendo fi lho do Sr. José Henrique Pereira da Silva e de Dom 
Izaíras Pereira da Silva. Era, portanto, pernambucano, um recifense que, 
com a ingenuidade dos jovens acreditava na mudança da orientação da 
Igreja Católica, era um padre “pra frente” e tentava recuperar pessoas 

15  Anexo VII, op. cit.
16  DVD - Anexo 6 – Documento integral, fac-símile das Alegações Finais do Ministério Público.
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irrecuperáveis, prostitutas e viciados em entorpecentes. As primeiras, 
vítimas de uma estrutura social obsoleta e, os segundos, vítimas da 
ociosidade, do dinheiro fácil e da queda moral da família. Esses jovens, 
à guisa de quererem modifi car o mundo, numa imitação suburbana dos 
cabeludos europeus e norte americanos, dedicam-se apenas ao vício da 
maconha, da ingestão de psicotrópicos, de bebidas alcoólicas, à prática 
de furtos, do homossexualismo, enfi m, dedicam-se à depravação do 
corpo e da alma, esquecidos que são apenas crápulas.

Somente um Padre “moderno”, e que no íntimo fosse um ingênuo podia 
ter a veleidade de pensar em recuperar essa escória da juventude. A 
não ser que ele, sob a orientação de uma nova ordem católica, tivesse a 
missão de atrair para o âmbito  subversivo esses rapazes.

Na primeira hipótese, esquecia esse Padre, que o destino desses jovens 
já está selado por Deus e não será diferente do destino da juventude de 
Sodoma e Gomorra.

Na segunda hipótese ele podia ser vítima de sua própria ação subversiva, 
pois, o feitiço, geralmente, vira contra o feiticeiro.(grifo nosso)

[...]

A FACE ESQUERDISTA DO PADRE ANTÔNIO HENRIQUE PEREIRA 
DA SILVA NETO

No inquérito realizado pela comissão judiciária, a vítima aparece como 
um padre de estilo antigo ou tradicional, de vida simples e fé pura, que 
procurava, como missionário de Deus, recuperar jovens viciados em 
entorpecentes e prostitutas. Esse retrato moral permanece, indelével 
durante muito tempo na Instrução Criminal – tratava-se de um jovem 
sacerdote que desejava realizar o milagre  de salvar não somente a  alma 
dos pecadores, porém, o próprio corpo dos viciados e prostitutas.  Para 
esse padre, a política partidária não existia. A esquerda e a direita – 
comunismo e fascismo – eram simples formas teóricas de concepções 
políticas, simples abstrações, sem qualquer nuança prática. A sua política, 
se por acaso existisse, era no bom sentido, isto é, na elevação do homem 
para a compreensão dos problemas do mundo, tornando-se parte ativa no 
progresso da humanidade.

Esse era o retrato moral da vítima no dizer de algumas testemunhas, 
cujas opiniões transcrevi no início destas despretensiosas alegações. 
Depoimentos dados de absoluta boa fé.

Mas, infelizmente, esse retrato tão belo, tão singelo, digno do mais 
austero sacerdote antigo, da verdadeira igreja de Cristo, era apenas uma 
máscara pálida que escondia o rosto ruborizado do padre sem fé, da 
igreja revolucionária, aliada do comunismo ateu.
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Pela prova dos autos, isto é, pela palavra das testemunhas, a vítima, o 
Padre Antônio Henrique Pereira da Silva Neto integrava a igreja festiva, 
esquerdista, e ao que tudo indica fazia parte daquele grupo de padres 
que, tendo perdido a fé, perdeu consecutivamente a vocação sacerdotal, 
hodiernamente, certos padres tem uma profi ssão em vez de uma missão. 
Trocam com facilidade a batina por uma calça justa e uma camisa esporte. 
Transferem o amor à igreja pelo o desejo de possuir uma mulher. Essa 
igreja moderna, pecaminosa, já não sabe cantar a música sacra, prefere 
o yé yé yé. Rejeita “a paixão segundo São Mateus” de Johans Sebastian 
Bach e aceita “Se eu pudesse conversar com   Deus”, de Antônio Marcos. 
Existem nos dias atuais padres tão modernos que na hora da missa 
substituem o órgão e o cravo pelo violão e o pandeiro. Enfi m, a vítima era 
um exemplo da Igreja suicida, sem fé e sem acreditar no Evangelho. A 
vítima afi nal, seguia o pensamento de certas eminências, que procuram 
aproximar Cristo de Marx, para a criação da maior heresia de todos os 
tempos, o comunismo cristão. Somente Deus sabe o que irá acontecer 
com essa igreja comunisante.

Em conclusão, o que fi cou provado nos autos quanto a personalidade e 
a vida do  Padre Antônio Henrique Pereira da Silva Neto, era que este 
não tinha fé, não acreditava em Deus, portanto, não podia combater o 
pecado.

Por outro lado, era inteligente e culto, ao ponto de conseguir não 
chamar atenção dos Serviços da Segurança Nacional, sobre a sua 
pessoa. Conseguiu ligar-se ao meio estudantil secundarista sob o 
disfarce de professor e não como agente da subversão. No entanto era 
ligado à política esquerdizante e agitacionista dos subversivos, vez que, 
pessoalmente, mantinha relações de amizade e correspondência ativa 
com o Monsenhor Marcelo Carvalheira, preso em Porto Alegre, por 
esconder e facilitar a fuga de terroristas, o qual somente foi solto, graças 
ao coração magnânimo e a penhora moral do cardeal Vicente Scherer, 
conforme consta dos autos às fl s. 1529.

Essa amizade da vítima com o Monsenhor Marcelo Carvalheira é 
signifi cativamente suspeita e grave. Tanto isso é verdade que esse 
monsenhor estava por sua vez ligado ao frei Carlos Alberto Libânio 
Cristo, o conhecido Frei Beto, que agia no Rio Grande do Sul dando 
fuga a subversivos.

É óbvio que, quem age e trabalha ao lado de subversivos e terroristas de 
esquerda, não pode deixar de ser considerado igual (grifo nosso).

O patético favorecimento dado ao promotor José Bartolomeu Lemos Gibson – que, à época, 
exercia o cargo de diretor de Investigação da Secretaria de Segurança Pública –, e a natureza política 
e ideológica das Alegações Finais tornam-se nítidos na medida em que o promotor público José Ivens 
Peixoto exaltou a pessoa do investigado, enaltecendo seu labor contra os insurgentes do regime militar:
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O Dr. José Bartolomeu Lemos Gibson é um membro do Ministério Público 
de Pernambuco. Trata-se portanto de um homem de curso superior, de 
família tradicional no Estado, honrado e digno como quem mais o for. 
Como integrante do Ministério Público, sempre foi austero e infalível 
no cumprimento do dever. Em todo tempo colocou a lei muito acima 
dos interesses de qualquer poderoso do dia. Na época da gloriosa e 
irreversível revolução democrática de 1964, sua atuação foi dinâmica 
e corajosa contra os subversivos, comunistas e corruptos.  A sua 
atuação na Secretaria de Segurança Pública do Estado de Pernambuco 
também não fi cou abaixo da sua vida no Ministério Público. Tornou-se 
na Secretaria de Segurança Pública dentro de pouco tempo, um homem 
conhecido pelo seu destemor e audácia na luta contra o crime. Para este 
homem, a polícia civil foi simplesmente um prolongamento de sua vida no 
Ministério Público. A retidão no cumprimento do dever e a honra de sua 
vida privada, são atributoso seu caráter. Enfi m, a sua personalidade de 
homem público foi forjada na luta ininterrupta contra o crime. Em face 
desse conhecimento da personalidade deste homem, é justa a pergunta: 
Por que, então, é ele agora acusado de co autoria no assassinato do Padre 
Antonio Henrique Pereira da Silva Neto? Será que todo esse passado de 
uma vida cristalina, pode tombar apenas ao sopro de uma acusação sem 
provas? Evidentemente, não. Talvez as acusações que hoje receba sejam 
simples frutos de sua luta contra os comunistas  no tempo da revolução 
de 1964. Quem sabe se D. Isaíras Pereira da Silva não é, neste processo, 
apenas um instrumento inocente nas mãos de certos padres subversivos? 
Tudo é possível numa guerra revolucionária (grifo nosso). 

Mais adiante, o promotor José Ivens desqualifi ca o depoimento de Raimundo Ferreira da Silva, 
pelo fato de o mesmo ser um “simples motorista” da Secretária de Segurança Pública do Estado de 
Pernambuco.

Causa profunda estranheza que um funcionário da Policia., no caso o Sr. 
Raimundo Ferreira da Silva, venha acusar, embora indiretamente, o Dr. 
Bartolomeu Gibson, digno promotor público, desta capital, e atualmente 
exercendo o cargo de Diretor do Departamento. de Investigações  da 
Secretaria de Segurança Pública do Estado, de favorecimento pessoal ao 
acusado Rogério Matos do Nascimento ou, pelo menos, de negligência 
funcional. De modo geral, existe em qualquer situação a chamada 
solidariedade de classe ou funcional. No caso em tela, acontece o 
contrário: um subordinado, um simples motorista, vai a juízo acusar um 
seu superior insinuando uma possível co participação na morte terrível do 
Padre Antonio Henrique Pereira da Silva Neto 17.

Em depoimento prestado em 22 de outubro de 2013 à CEMVDHC, por ocasião da sessão pública 
realizada no auditório da Procuradoria da República, no Recife, o Irmão Orlando Cunha Lima afi rmou 
que o livro de controle de entrada e saída dos veículos da Secretaria de Segurança Pública do Estado de 
Pernambuco, contendo o fl uxo da frota na noite do sequestro do Padre Antônio Henrique, 26 de maio de 

17 -  DVD - Anexo 6, op. cit.
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1969, foi violado, porquanto a correspondente folha comprobatória de que a rural Willys verde e 
branca foi conduzida pelo promotor público e diretor de Investigação da Secretaria de Segurança 
Pública José Bartolomeu Lemos Gibson fora arrancada.

Irmão Orlando – Já com o Cândido, eu fui e tive realmente alguns contatos 
com isso, inclusive tem um fato que eu vou contar, e que pode ser que ainda 
hoje isso seja perigoso para mim. Uma das coisas solicitadas à Secretaria 
de Segurança Pública pela Comissão foi, na véspera do assassinato de 
Henrique, à noite, na noite em que ele esteve na casa do Loreto, quais 
foram os veículos que saíram da Segurança Pública e dirigidos por quem, 
quem era o motorista, qual era o funcionário que era o motorista. E esta 
folha, depois disso, foi arrancada, nunca foi entregue a essa Comissão 
nem participou de processo nenhum por que ela foi arrancada onde dizia 
que uma Rural nº tanto, placa tal, etc., ela tinha passado no posto lá da 
Secretaria, abastecido 20 litros de gasolina e estava sendo dirigida por 
um delegado de polícia daqui do Recife. E essa folha foi arrancada, o que 
poderia ser um testemunho dessa pessoa.

Henrique Mariano – O senhor poderia dizer o nome desse delegado, 
irmão Orlando?

Irmão Orlando – Gibson.

Henrique Mariano – Bartolomeu Gibson?

Irmão Orlando – Bartolomeu Gibson. Não sei se ele está vivo ainda... 
Então, foi ele que ia saindo e dirigindo a rural que pegou o Henrique. 
E isso também, às vezes, se a gente não tiver uma cabeça boa, a gente 
fi ca lelé da cuca. Eu fi quei pensando: por acaso se eu tivesse ido à essa 
reunião com Henrique, se não tivesse tido aquele atraso do aeroporto, eu 
teria dado carona ao Henrique; seria eu que iria levá-lo ali na casa dele. 
E então será que eu também e Hidelmar, seríamos os três assassinados? 
Ou seria a salvação física do Henrique? Então o que é que eu dizia? Eu 
estou morto ou estou vivo? Quer dizer, se a pessoa não pensar... ou pensar 
que pode ter tido culpa... não é? Por que, realmente, você poderia ter 
salvo uma pessoa... e não salvou... ouviu? Mas ninguém previa uma coisa 
dessas, não é? Mas na hora a gente fi ca assim meio... então eu não estava... 
quer dizer, em vez do Gibson seria eu que daria carona ao Henrique 18.

Com relação ao parente menor de idade do promotor José Bartolomeu Lemos Gibson, mencionado 
no envolvimento do assassinato do Padre Antônio Henrique, a CEMVDHC procedeu  levantamento 
dos assentamentos escolares do extinto Colégio Marista – em que foi diretor o Irmão Orlando Cunha 
Lima e professor o Padre Antônio Henrique  –, os quais estão sob a guarda atual da Secretaria de 
Educação do Estado de Pernambuco 19. Os documentos revelaram que Jerônimo Duarte Rodrigues Neto 
prestou exame de admissão para o 1º Ano Ginasial no Colégio Marista em 10 de dezembro de 1963. 
Nos anos subsequentes, 1964, 1965, 1966, 1967 e 1968, cursou no mesmo estabelecimento de ensino, 
respectivamente, o 2º, 3º e 4º Ano Ginasiais e o 1º Ano Colegial. No início do segundo semestre de 1969, 
18  DVD - Anexo 5, op. cit.
19  Anexo VIII, pág. .115/118
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na metade do ano letivo correspondente ao 2º Ano Colegial e  três meses após o assassinato do religioso, 
Jerônimo Duarte Rodrigues Neto requereu transferência do Colégio Marista.

Conclusão

A dominação do Ministério da Justiça frente ao Ministério Público de Pernambuco e o servilismo 
deste último ao regime de exceção culminaram na alteração dos fatos envoltos no assassinato do Padre 
Antônio Henrique.

As forças de repressão, capitaneadas pelo Ministério da Justiça, com a repulsiva subserviência do 
Ministério Público Estadual de então, criaram e sustentaram uma versão falaciosa ao bárbaro assassinato 
do religioso, asseverando tratar-se de um crime comum, cometido por toxicômanos.

Some-se, ainda, que a Comissão Judiciária de Inquérito – constituída com o objetivo de investigar 
e apontar os responsáveis pelo delito – atuou sem independência e de modo absolutamente açodado, 
porquanto é inconcebível que um crime de tamanha complexidade seja seguramente esclarecido em 
período tão exíguo de vinte e quatro dias, prazo total que a Comissão Judiciária dispôs para processar, 
instruir e concluir o relatório. A despeito de ter sido requerida a dilação do prazo de seu funcionamento, 
o então governador do Estado de Pernambuco indeferiu o requerimento.

Da leitura do Parecer Confi dencial nº CJ 144/70, datado de 19 de agosto de 1970, subscrito pelo 
então consultor jurídico do Ministério da Justiça, Leonardo Greco, cotejado com as Alegações Finais 
oferecidas em 14 de dezembro de 1970 pelo Ministério Público do Estado de Pernambuco que, à época, 
foi representado pelo promotor público José Ivens Peixoto, depreende-se existir entre eles absoluta 
coincidência de técnica redacional. Diversos trechos da descrição fática e das conclusões chegam a ser 
idênticas.

Sendo as “Alegações Finais” instrumento jurídico e processual essencial para o magistrado 
exercer a função judicante na ação penal, quaisquer vícios que nelas se apresentem em seu conteúdo 
ou instrumentalização, inexoravelmente, poderão induzir o julgador a erro. E pior, poderá materializar, 
no caso concreto, talvez o maior mal que a sociedade brasileira padece: A IMPUNIDADE. No caso do 
assassinato do Padre Antônio Henrique é o que se evidencia.

Participaram do sequestro, tortura e morte do Padre Antônio Henrique os investigadores 
da Polícia Civil de Pernambuco, Rível Rocha (falecido) e Humberto Serrano de Souza (falecido); o 
promotor público José Bartolomeu Lemos Gibson (falecido) – que, à época, exercia o cargo de diretor 
de Investigação da Secretaria de Segurança Pública; o seu parente, à época, menor de idade, Jerônimo 
Duarte Rodrigues Neto (vivo); e o estudante universitário Rogério Matos do Nascimento (vivo).

A Comissão Estadual de Memória e Verdade Dom Helder Câmara conclui, portanto, que o 
assassinato do Padre Antônio Henrique foi, eminentemente, um crime político, perpetrado por agentes do 
Estado de Pernambuco, em conluio com civis integrantes da chamada extrema direita, com o desiderato 
de aterrorizar, amedrontar e coibir o inconteste foco de resistência ao regime militar então exercido por 
parte considerável da Igreja Católica no Estado de Pernambuco, sob a liderança do arcebispo de Olinda 
e Recife, Dom Helder Camara. Seu afastamento foi sugerido em ofício datado de 13 de abril de 1970, 
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solicitando encaminhamento ao assistente-secretário do chefe do Gabinete Militar da presidência da 
República, coronel Octávio Aguiar de Medeiros, ao Chefe do SNI, onde se lê em bilhete:

SECRETO

Prezado Figueiredo

Com grande abraço

Aí vai um exemplar do Diário da Noite, jornal do Recife, o qual retrata 
fi elmente a atuação subversiva que se desenrola na igreja católica, sob a 
direção de D. Helder Câmara. Sua leitura dispensa comentários e serve 
como amostra das distorções e deformações do evangelho, com toda gama 
de consequências no campo psicossocial desta área nordestina.

Servindo no Recife há quase cinco anos, dos quais dois como E2 / IV Ex., 
posso afi rmar com segurança que toda a subversão desta área tem origem 
no clero, capitaneado, de modo particular, por D. Helder Câmara. Sua 
atuação tem sido contida dentro de nossas possibilidades. Entretanto, 
como prelado e com trânsito livre em quase todas áreas, a subversão que 
desenvolve, de modo sub-reptício, poderia ser, se não eliminada, pelo 
menos reduzida, caso fosse ele removido desta área. (grifo nosso)

E julgando que você possa cooperar nesse sentido que ora lhe escrevo este 
pequeno e rápido bilhete.

Continuo aqui como seu amigo 20.

A CEMVDHC conclui este relatório com a transcrição de parte da Declaração de Dom Helder 
Câmara subscrita e datada de 16 de abril de 1975, sobre o assassinato do Padre Antônio Henrique (item 9).

9. A Exma. Secretaria de Segurança do Estado de Pernambuco e sua 
Delegacia de Homicídios têm – nesta hora de reabertura do Inquérito 
relativo ao trucidamento do Pe. Henrique – uma grande oportunidade 
de fi rmar prestígio decisivo junto à opinião pública do Estado e de 
todo o País, tomando, como ponto de honra, esclarecer, em defi nitivo, 
o assassinato de 27 de maio de 1969. Como cidadão brasileiro e como 
pastor de Olinda e Recife, permito-me a confi ança de salientar, ainda uma 
vez, pontos particularmente merecedores de atenção:

– atendimento corajoso e imparcial das diligências solicitadas à Secretaria 
de Segurança do Estado de Pernambuco pelo Poder Judiciário, através do 
Ofício do Juiz Nildo Nery dos Santos;

– esclarecimento decisivo e leal sobre a atitude de todos os membros da 
Segurança do Estado, cujos nomes foram arrolados ao longo do processo, 
como direta ou indiretamente ligados ao crime;

– condução do processo, na presente fase, em termos de esclarecimento 
20 -  Anexo IX., pág. 119/125
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de crime político, de modo a que, conforme os resultados obtidos, possa o 
egrégio Tribunal de Justiça do Estado encaminhar os autos à competente 
Autoridade Judiciária Federal;

– devassa em regra sobre o CCC. E nem se alegue que se trata de 
entidade desaparecida. Sob a fé do meu Sacerdócio, levo ao conhecimento 
da Segurança do Estado de Pernambuco e das demais Autoridades da 
Segurança Federal que, anunciado pela Imprensa, pelo Rádio e pela TV, 
que eu seria convidado a depor no processo do Pe. Henrique, na 4ª e na 5ª 
Feiras da Semana Santa, recebi, pelo telefone, avisos de dever falar com 
extrema cautela, se eu não quisesse perder mais um de meus Padres. Os 
telefonemas concluíam: “Quem avisa é o velho CCC, agora redivivo no 
Gorilão”. Tratar-se-ia de trote? Será que o CCC cobriu-se de novo nome, 
mantendo o mesmo espírito e os mesmos métodos?

10. Solicito que a presente Declaração seja incorporada aos autos do 
processos do assassinato do Pe. Antônio Henrique Pereira Neto. Agradeço 
a paciência com que me ouviram e declaro-me às ordens para responder 
às perguntas que as Exmas. Autoridades me queiram fazer.

+ Helder Camara

Recife, 16.4.1975 21

Henrique Neves Mariano

Relator do caso Padre Antônio Henrique Pereira da Silva Neto e 

 Secretário Geral da Comissão Estadual da Memória e Verdade Dom Helder Câmara 

Gilberto Marques de Melo Lima

Sub-relator do caso Padre Antônio Henrique Pereira da Silva Neto 

e integrante da Comissão Estadual da Memória e Verdade Dom Helder Câmara

* Este relatório foi aprovado, por unanimidade, pelos membros da Comissão Estadual da Memória e 
Verdade Dom Helder Câmara em sessão realizada em 15 de abril de 2014, presidida pelo Coordenador-
Geral, Fernando de Vasconcelos Coelho.

21 -  Anexo X., pág.127/133





ANEXO I

Relatório  Final da Comissão Judiciária de Inquérito (CJI)
Jornal do Commercio, 03.07.1969
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ANEXO II

Documento EDAL - Equipos Docentes da América Latina. 
Prontuário Pedidos de Buscas – fevereiro/dezembro/1972. 

APEJE – DOPS – Fundo SSP nº 29.809
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ANEXO III

Escutas Telefônicas 
Prontuário de D. Helder Câmara.  

 APEJE – DOPS – SSP, Prontuário nº 16.906
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ANEXO IV 

Aviso Confi dencial nº 320/SI/Gab, de 02.07.1970
AC_ACE_19040_70
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ANEXO V 

Informação nº 685/970/SNI/AC, de 30/06/1970 
 AC_ACE_19040_70
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ANEXO VI

Portaria nº 114-BC, de 06.08.1970 
AC_ACE_19040_70
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ANEXO VII

Aviso e Parecer Confi dencial nº CJ 144/70, de 19.08.1970 
AC_ACE_19040_70
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ANEXO VIII

Assentamentos Escolares de Jerônimo Duarte Rodrigues Leite
Colégio Marista – 1964 a 1969. 

Secretaria de Educação do Estado de Pernambuco
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ANEXO IX

Ofício nº 01/ASS/SEC-094, de 13.04.1970 
AC_ACE_SEC_23582_70

Assunto: Atuação Subversiva da  Igreja Católica de Pernambuco
Contêm: Recorte do Jornal Diário da Noite

 e  Bilhete manuscrito (secreto)
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ANEXO X

Depoimento de Dom Helder Câmara em abril de 1975.
Prontuário de D. Helder Câmara 
APEJE – DOPS – SSP nº 16.906
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